
CIDADE04 SEXTA-FEIRA, 10 DE SETEMBRO DE 2021 www.portalregional.net.br

Procon orienta sobre
 fiscalização a postos de combustíveis 

DA REDAÇÃO
O PROCON de Dracena 

informa que há poucos dias 
várias pessoas procuraram a 
unidade para que fosse efetu-
ada multa nos postos de com-
bustíveis, porém conforme o 
órgão, essa atribuição não é 
do PROCON. Leia as informa-
ções abaixo:

FISCALIZAÇÃO DO 
ABASTECIMENTO

Uma das atribuições da 
ANP é fiscalizar atividades 
relacionadas ao abasteci-
mento do mercado nacional 
de combustíveis. Para isso, 
atua de forma descentraliza-
da, organizada em Núcleos 
Regionais de Fiscalização 
(NRF). São sete os estados 
brasileiros em que há insta-
lações de Núcleos Regionais 
de Fiscalização: Amazonas, 
Bahia, Distrito Federal, Minas 
Gerais, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Sul e São Paulo. 
O conceito de fiscalização, no 
âmbito da SFI, compreende 
três etapas articuladas, mas 
distintas: o planejamento das 
ações, a execução do trabalho 
de investigação e diagnostico 
das irregularidades e o julga-
mento dos processos sancio-
nadores.

CONSELHO 
ADMINISTRATIVO DE 
DEFESA ECONÔMICA
O artigo 36 da Lei 12.529/11 

elenca algumas condutas que 
podem caracterizar infração à 
ordem econômica, na medida 
em que tenham por objeto ou 
possam produzir efeitos anti-
concorrenciais (§3°).

Esse dispositivo estabele-
ce uma lista exemplificativa 
e não exaustiva de condutas 
que têm a possibilidade de 
causar danos à concorrência. 
Se tais condutas realmente 
terão esse efeito quando ado-
tadas é uma questão a ser 
analisada caso a caso. Entre 
as condutas exemplificativas 
do artigo 36, podemos citar, 
dentre outras: Cartel; Cartel 
internacional; Cartel em lici-
tações; Influência de conduta 
uniforme; Preços predatórios; 

Fixação de preços de reven-
da; Restrições territoriais e de 
base de clientes; Acordos de 
exclusividade; Venda casada; 
Abuso de posição dominante; 
Recusa de contratar; Sham 
Litigation eCriar dificuldades 
ao concorrente.

 O QUE É CARTEL?
Cartel é qualquer acordo ou 

prática concertada entre con-
correntes para fixar preços, 
dividir mercados, estabelecer 
quotas ou restringir produção, 
adotar posturas pré-combina-
das em licitação pública, ou 
que tenha por objeto qual-
quer variável concorrencial-
mente sensível. Os cartéis, 
por implicarem aumentos de 
preços e restrição de oferta e 
nenhum benefício econômico 
compensatório, causam gra-
ves prejuízos aos consumido-
res, tornando bens e serviços 
completamente inacessíveis a 
alguns e desnecessariamente 
caros para outros.

É importante ressaltar que 
a mera constatação de preços 
idênticos não é, isoladamente, 
indício suficiente que aponte a 
existência de um cartel. São 
necessários, além de dados 
econômicos, indícios factuais 
de que há ou houve algum 
tipo de acordo ou coordena-
ção entre os empresários do 
setor para aumentar ou com-
binar o preço dos produtos 
ou serviços ofertados. Alguns 
exemplos de provas já utili-
zadas para se caracterizar e 
punir cartéis foram atas de 
reuniões, escutas telefônicas, 
mensagens trocadas entre 
concorrentes, etc.

Por isso, essa conduta anti-
concorrencial é considerada, 
universalmente, a mais grave 
infração à ordem econômi-
ca. Segundo estimativas da 
Organização de Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico 
– OCDE, os cartéis geram um 
sobre preço estimado entre 
10% e 20% comparado ao 
preço praticado em um merca-
do competitivo.

QUAIS AS PENALIDADES 
APLICÁVEIS AOS CARTÉIS?

A prática de cartel confi-

gura tanto ilícito administra-
tivo punível pelo Cade, nos 
termos da Lei 12.529/2011, 
quanto crime, punível pela Lei 
8.137/90.

No âmbito administrativo, 
a empresa condenada pelo 
Cade por prática de cartel 
poderá pagar multa de 0,1% a 
20% do valor do faturamento 
bruto da empresa, grupo ou 
conglomerado, no último exer-
cício anterior à instauração do 
processo administrativo, no 
ramo de atividade empresarial 
em que ocorreu a infração. 
Por sua vez, os administra-
dores da empresa direta ou 
indiretamente envolvidos com 
o ilícito podem ser condena-
dos a pagar uma multa entre 
1% a 20% daquela aplicada à 
empresa. Outras penas aces-
sórias podem ser impostas 
como, por exemplo, a proibição 
de contratar com instituições 
financeiras oficiais e de parce-
lar débitos fiscais, bem como 
de participar de licitações pro-
movidas pela Administração 
Pública Federal, Estadual e 
Municipal por prazo não infe-
rior a cinco anos.

Cartel, além de ser um ilí-
cito administrativo, é crime 
punível com pena de 2 a 5 
anos de reclusão e multa, 
nos termos da Lei 8.137/90. 
Para garantir que diretores e 
administradores sejam puni-
dos criminalmente, vem sendo 
incrementada de forma signi-
ficativa a cooperação com os 
Ministérios Públicos Federal e 
Estaduais, a Polícia Federal e 
Polícias Civis.

O QUE SÃO PREÇOS 
ABUSIVOS?

O preço ou aumento exces-
sivo por si só não pode ser 
considerado uma prática lesi-
va à concorrência; ele o será 
apenas na medida em que 
for decorrente de infração, ou 
se for apto a causar efeito 
anticompetitivo. A interpreta-
ção do Cade converge com 
a tese doutrinária que distin-
gue entre duas modalidades 
diferentes de imposição de 
preços excessivos: (i) os pre-
ços meramente excessivos, 
ou “exploratórios” (exploitative 
prices), decorrentes do poder 
de mercado; e (ii) os preços 
abusivos ditos “excludentes” 
(exclusionary abuse), pratica-
dos com o intuito de excluir 
competidor do mercado (pra-
ticado por empresas vertical-
mente integradas).

Defende-se a atuação da 
autoridade antitruste no com-
bate aos preços abusivos 
excludentes, de modo a propi-
ciar as condições necessárias 
ao funcionamento do merca-
do, corrigindo suas eventu-
ais falhas, não lhe cabendo 

substituir os mecanismos de 
mercado ou interferir no papel 
do agente privado no proces-
so de tomada de decisões, 
dentre as quais destaca-se a 
formação de preços. Isto é, 
entende-se que a atuação das 
autoridades antitruste deve se 
dar sobre o processo competi-
tivo, de forma a garantir que a 
disputa por fatias de mercado 
seja uma disputa lícita, e que 
o eventual poder de mercado 
dela resultante seja legítimo.

Admitir a competência da 
autoridade da concorrência 
para analisar a prática de pre-
ços excessivos ou de aumen-
tos arbitrários de lucros por si 
só significaria atribuir à autori-
dade a dicção do preço justo, 
não abusivo. Isso significa 
supor que tem o administrador 
conhecimento do funciona-
mento do mercado, da estrutu-
ra de custos da empresa, dos 
investimentos realizados pelo 
agente, o que não é razoável, 
dada a natural assimetria que 
existe entre o agente econô-
mico e a autoridade antitruste. 
Ademais, “a simples ordem 
para baixar o preço não asse-
gura que a concorrência será 
restabelecida naquele merca-
do, e cria para a autoridade o 
dever de supervisionar cons-
tantemente o cumprimento de 
sua decisão”.

COMO FAZER UMA 
DENÚNCIA?

Qualquer cidadão pode rea-
lizar uma denúncia ao Cade 
ou acompanhar sua análise. 
Na página você escolherá se 
deseja preencher um formulá-
rio de nova denúncia ou efetu-
ar o login na plataforma para 
realizar o acompanhamento 
de uma acusação.

Pelo canal online, é possí-
vel relatar práticas anticom-
petitivas como cartel, venda 
casada de produtos e servi-
ços, criação de dificuldades 
para funcionamento de empre-
sas concorrentes, entre outras. 
Também podem ser informa-
das operações não notificadas 
à autarquia, possíveis des-
cumprimentos de Acordos em 
Controle de Concentrações fir-
mados em atos já autorizados 
pelo Cade e outros tipos de 
reclamação relativa a opera-
ções aprovadas pelo órgão 
antitruste.
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